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ANEXO DA PORTARIA SEGES/ME Nº 14.399, DE 8 DE DEZEMBRO DE 2021

	DO CARGO OU FUNÇÃO

	Nome do cargo:
	Coordenador-Geral de Cerimonial

	Nível do cargo:
	FCE 1.13

	Órgão ou entidade:
	Coordenação-Geral de Cerimonial do Gabinete do Ministro de Portos e Aeroportos

	DAS RESPONSABILIDADES

	





















Principais Responsabilidades



	I - apoiar a Assessoria de Cerimonial na gestão, fiscalização e planejamento de contratos administrativos para o atendimento das necessidades do Gabinete do Ministro;
II - controlar, fiscalizar e atestar a prestação de serviços realizados por terceiros, no âmbito de sua competência dos serviços de planejamento, acompanhamento e organização de solenidades oficiais do Gabinete do Ministro de Estado e de sua Secretarias-Executiva;
III - controlar, fiscalizar e atestar a prestação de serviços realizados por terceiros, no âmbito de sua competência dos serviços de organização de eventos;
IV - controlar, fiscalizar e atestar a prestação de serviços realizados por terceiros, no âmbito de sua competência dos serviços de fornecimento de refeições e lanches de bordo em aeronaves da Força Aérea Brasileira - FAB (comissaria aérea), utilizadas pelo Ministro de Estado;
V - elaborar plano de trabalho e termo de referência para aquisição e contratação de serviços, no âmbito de suas competências; conjuntamente com a Coordenação-Geral de Logística e Contratações do Ministério para subsidiar as contratações de serviços das necessidades das atividades do cerimonial;
VI - subsidiar a Assessoria de Cerimonial em decisões sobre redução de custos e economia nos contratos administrativos para o atendimento das necessidades do Gabinete do Ministro;
VII - acompanhar o cronograma para atender aos prazos e condições dos processos inerentes a Assessoria de Cerimonial;
VIII - prestar apoio aos eventos a serem realizados pela Assessoria de Cerimonial no âmbito do Gabinete do Ministro; e
IX - exercer outras competências que lhe forem cometidas no seu campo de atuação.



	
	



	
	

	Escopo de Gestão/Equipe de Trabalho
	A atuação gerencial do cargo envolve a coordenação das seguintes equipes:

1 (um) Coordenador-Geral.



	DOS CRITÉRIOS OBRIGATÓRIOS

	Critérios Gerais
	 Atender aos critérios do Art. 15, do Decreto 10.829, de 05 de outubro de 2021.
· idoneidade moral e reputação ilibada;
· perfil profissional ou formação acadêmica compatível com o cargo em comissão ou com a função de confiança para o qual tenha sido indicado; e
· III - não enquadramento nas hipóteses de inelegibilidade previstas no inciso I do caput do art. 1º da Lei Complementar nº 64, de 18 de maio de 1990.


	Critérios Específicos
	Atender, no mínimo, a um dos seguintes critérios específicos do art. 18 do Decreto nº 10.829, de 05 de outubro de 2021:
· Experiência profissional de, no mínimo, quatro anos em atividades correlatas às áreas de atuação do órgão ou da entidade ou em áreas relacionadas às atribuições e às competências do cargo ou da função;
· Ocupação de cargo em comissão ou função de confiança em qualquer Poder, inclusive na administração pública indireta, de qualquer ente federativo por,no mínimo, quatro anos;
· Possuir título de especialista, mestre ou doutor em área correlata às áreas de atuação do órgão ou da entidade ou em áreas relacionadas às atribuiçõesdo cargo ou da função; ou
· Participação em ações de desenvolvimento de liderança, estabelecidas pelo
· Ministério da Gestão e Inovação em Serviços Públicos (MGI), com carga
horária mínima de cento e vinte horas


	· DOS REQUISITOS DESEJÁVEIS

	Formação e Experiência Desejáveis
	· Exige-se competência técnica, experiência na área de atuação e capacidade de gestão. Frequentemente exige nível superior, compatível com a complexidade da função;

	Competências Desejáveis
	
·  Capacidade de manter a calma e a cordialidade sob pressão, lidando com mudanças abruptas de agenda, autoridades exigentes e situações imprevistas.
· Comunicação Assertiva e Diplomática: Excelente oratória e habilidade para se comunicar com agentes políticos de alto escalão, garantindo clareza e formalidade no tratamento com autoridades.
· Proatividade e Antecipação de Problemas: Capacidade de prever riscos e agir preventivamente (planejamento) para evitar erros em eventos oficiais, viagens nacionais e solenidades.
· Organização e Atenção aos Detalhes: Rigor protocolar no cumprimento das normas de cerimonial público, precedência, símbolos nacionais e organização de eventos.
· Adaptabilidade e Flexibilidade: Habilidade para adaptar-se a diferentes protocolos, cenários políticos e rotinas intensas de trabalho.
· Articulação e Trabalho em Equipe: Capacidade de coordenar diversas áreas, incluindo assessoria de imprensa e segurança institucional. 
· Perfil do Cerimonialista Público (MPOR):
O cerimonialista no contexto do Gabinete do Ministro não apenas organiza, mas assegura a imagem e o protocolo da instituição, agindo com integridade, ética e discrição. A função requer disponibilidade para viagens e flexibilidade de horários.


	Outros Requisitos Desejáveis
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